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LEI MUNICIPAL   Nº 4006, DE 06/09/2013 
PROJETO DE LEI Nº 4290, DE 05/09/2013 

 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE 
PROTEÇÃO À SAÚDE BUCAL DA PESSOA COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO E  DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

O Povo do Município de São Sebastião do Paraíso, por seus representantes, 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído no município de São Sebastião do Paraíso o Programa de 
Proteção à Saúde Bucal da Pessoa com Transtorno do Espectro do Autismo. 

 

Art. 2º - O programa instituído no artigo 1º desta Lei será desenvolvido no 
âmbito da Rede Pública Municipal de Saúde, com apoio de especialistas e de representantes de 
associações  de pais de autista e terá como objetivos: 

 

I - oferecer aos autistas tratamento de saúde bucal adequado às suas 
necessidades 

 

II- capacitar e especializar profissionais nesta área; 
 

III - inserir este programa no Programa em Estratégia Saúde da Família; 
 

IV - absorver novas técnicas e procedimentos que possibilitem melhoria na 
qualidade de vida dos autistas e familiares. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação: 

 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

São Sebastião do Paraíso/MG, 06 de setembro de 2013.  
 
AUTOR: VEREADOR JOSÉ LUIZ DAS GRAÇAS 
VER.PRES.JOSE LUIZ CORREA / VER.VICE-PRES.VALDIR DONIZETE DO PRADO / VER. SECRET. 
DILMA APARECIDA DE OLIVEIRA                                        
 
Confere com o original 
 

_______________________________________________ 
PRESIDENTE 


